
Em de 

D E C R E T O NQ 594 
de 31 de julho de 1.963 

de 19 

O Prefeito }~nicipal da Estância de São José 
dos Campos , usando de suas atribuições, na forma do parágrafo -
12, do artigo 4Q; da Lei no 900, de 14 de junho de 1. 962, 

R E S O L V E: 

Artigo lO-Exoner ar , a pedido, o Sr. BF:JEDITO :1ARCO~TDES 

PEREIJA, do cargo de Tesoureiro,do Conselho Diretivo da rscola de 
Belas Artes do Vale do Paraiba. 

Artigo 22 - ~ste decreto entrará em vigor na ~a de sua 
publicação, revogadas as disposições em contr~rio;~~ 

Prefeitura da rstância de São José dos Cam s , 31 de ju-

lho de 1.963. / / , 
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